
EDITAL EDI/29/2019

 
 

CONSTITUIÇÃO DE BOLSA DE AGENTES ELEITORAIS 

António José Vicente Domingues, Presidente da Câmara Municipal de Ansião, torna público que, nos 

termos do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 22/99, de 21 de Abril, alterada pela Lei n.º 18/2014, de 10 de Abril, e no 

decorrer da Eleição dos Deputados à Assembleia da República, a realizar-se no próximo dia 6 de outubro, 

conforme Decreto do Presidente da República n.º 45-A/2019, se encontram abertas inscrições para 

recrutamento de Agentes Eleitorais. 
 
Os candidatos à bolsa de agentes eleitorais devem inscrever-se junto da Câmara Municipal ou da Junta de 

Freguesia da sua circunscrição, até ao 15º dia posterior à publicação do presente edital.  
 

O número de Agentes Eleitorais a recrutar por Freguesia é o que abaixo se discrimina, conforme disposto no 

n.º 2 do artigo 4.º:  

Freguesia do Alvorge: 20 Agentes Eleitorais 

 Freguesia de Ansião: 50 Agentes Eleitorais 

 Freguesia do Avelar: 20 Agentes Eleitorais 

 Freguesia de Chão de Couce: 30 Agentes Eleitorais 

 Freguesia de Pousaflores: 20 Agentes Eleitorais 

 Freguesia de Santiago da Guarda: 40 Agentes Eleitorais 

Os Agentes Eleitorais exercem funções de Membros das Mesas nas situações previstas na Lei n.º 22/99, de 

21 de abril, alterada pela Lei n.º 18/2014, de 10 de abril. 

 

Os Membros das Mesas têm direito a uma gratificação fixada nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 22/99, de 21 

de abril, alterada pela Lei n.º 18/2014, de 10 de abril e isenta de tributação. 
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